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A T O S D O P R E F E I T O 1 
DECRETO N " 4.379 de 08 de outubro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Munirípio de João Pessoa, Estado d a Paraiba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e as alíneas " a " c " c ", inciso I, do art 76, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 9.311, 
de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da 
Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2 000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N" 
216 / 2 0 0 I , 

DECRETA: 

Art. 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 235.000,00 
( duzentos e trinta e cinco mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminada: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
11.200 - Secretaria da Saúde - Entidades Supervisionadas 

13.75.021 - 2.139 - Atividade a Cargo do Instituto Cândida Vargas 
3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 93.000,00 

13.75.428 - 2.139 - Atividade a Cargo do Instituto Cândida Vargas 
3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 142.000.00 

T O T A L . .RS 235.000,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir: 

19.000 - Secretaria d o Meio Ambiente 
19.102 - Diretoria Administrativa Financeira 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01 - 0 0 - Vencimentos e Vantagens Fixas.» RS 235.000,00 

C:/DIPROR/D«cn^2001.I^.4.379.SISAUlCV.doc 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 08 de outubro de 2001 

FERNANDO RODRIGUES C A T Ã O 
. Secretário de Finanças 

JÒStMAR DE LIMA VIANA 
Sec retário do Meio Ambiente 

DECRETO N ° 4.380 de 08 de outubro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de J o i o Pessoa, Estado d a Paraiba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, d o art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso 1, do ar i 76, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 9 311 , 
de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33 , da 
Lei n' 9.167, de 14 de agosto de 2 000, e tendo em vista o que consla do processo Seplan N° 
216 / 2 0 0 1 , 

DECRETA: 

Art. I" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 235 .000,00 
( duzentos e trinta t cinco mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminada: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
11.201 - Instituto Cândida Vargas 

13.75.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 93 000.00 

13.75.428 - 2.048 - Atendimento Médico Hospitalar 
3111.01 - 0 0 - V e n c i m e n t o s e Vantagens Fixas R$ 142.000.00 

T O T A L , RS 235 .000.00 

/ Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto peto artigo 
/anter ior , correrão por conta dos Recursos Transferidos através do Decreto n" 4 3 7 9 , de 08 de 

/ outubro de 2001. 

/ f \ \ 
\ V , \ . - | 

4 % l 

Art. 3° F.slê Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

- Art. 4" Revogam-se as dispqsições-em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 08 de outubro de 2001 

4 ¿ o - c . 
CÍCERO DE LUCENA/rTLHO 

Prefeito L 

Secretário de Planejamento 

FERNANDO RODRIGUES C A T Ã O 
Secretario de Finanças 

JOSVALDO RODRIGUES ATAÍDE 
Superintendente do ICV 
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D E C R E T O IN" 4.381 de 08 de ou tub ro de 2001 

Abre Crédi to Suplemeni^í* |p»ra reforfïr de 
dotações consignadas no iííçente o rçamento . 

- - f e . ' . ;. O Prefeito dOJMiinicípio de J o i o Pessoa, F . s t a d e ^ a P a r a í b a , ' a ^ u w v / t e 
das atribuições que lhe confete o inciso V, do art 60 e as alíneas " a " e •"c ", inciso 1. do 'm'/ 
76, da l-ei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°. da. Lei n° 
9 3 11, de 20 de dezembro de 2 000. e combinado com o disposto no parágrafo único, do art 33, 
da Lei n" 0.167, dc 14 dc acosto de 2 000. e tendo em vista o que consta do processo Scplan 
N" 0033997-0t , 

DECRETA 

Art.iJ" Figa aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 963.623.00 
( novecentos e sessenta e"'trêS mil, seiscentos e vinte e t rês reais ), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada: " 

07 000 - Secretaria de Planejamento 
07.200 - Entidades Supervisionadas^ 

16.01 020 - 2.135 - Atividade a Cargo da STTRANS 
3211.01 - 0 0 - P e s s o a l e Encargos Sociais.. . R$ 142.758,00. 

16.91.021 - 2.135 - Atividade a Cargo da STTRANS 

3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais « RS 173,829*00' 

16.91 571 - 2.135 - Atividade a Cargo da STTRANS 

3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais RS 628.036,00 

15.82.495 2.135 - Atividade a Cargo da STTRANS 

3211,01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 19 000.00 

T O T A L RS 963.623.00 

Ar t . 2° As despesas Com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a | 
seguir: ' f\ • ' y 

C/DIPROR/DecretoI.ÍOOÍ.OM 4.381 SEPLAN.STTRANS.doc 

• 03 000 - Gabinete Civil 
03.102 - Diretoria Administrativa Financeira 

03.07 021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3 1 1 1 . 0 1 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

togas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cicero de Lucena Filho 

Vice-Prefeito - Haroldo Coutinho de Lucena 

Secretárío-Chefe do Gabinete Civil - Rui Manoel Carneiro B. de Aça Belchior 

Secretário da Administração - Fernando Antônio Dias 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Romildo Lourenço da Silva 

GERENTE DO NÚCLEO DE REPRODUÇÃO GRÁFICA 

C a r m e n L ú c i a D u a r t e D i a s 
. ASSESSORA 

V i r g í n i a M á r c i a C o u t i n h o N ó b r e g a 
A R T E - F I N A L 

Ó r g ã o Oficial da Prefe i tura Municipal d e J o ã o P e s s o a 
Cr i ado pela Lei Municipal n° 617 d e 21 d e a g o s t o d e 1964 

Divisão de Atos Oficiais - Gabinete Civil do Prefeito 
Praça Antônio Rabelo Filho, 85 - Varadouro - CEP: 58.010-440 - PABX: 241.1313 - Ramal: 212 

C o n f e c c i o n a d o e i m p r e s s o n o N ú c l e o d e R e p r o d u ç ã o Gráf ica da Pre fe i tu ra 
Munic ipal d e J o ã o P e s s o a - C e n t r o A d m i n i s t r a t i v o - S e c r e t a r i a da A d m i n i s t r a ç ã o 

Rua D i ó g e n e s C h i a n c a , 1777 - A g u a Fria - C E P : 58 ,053-900 - PABX: 218.9038 

05.000 - Gabinete do Vice-Prêfeito 
. • ' ; ; 05- I0l - Núcleo dc Administração e F/|»hças 

03;Ç7 02;i.-'2 008^ManntençãjQdos&erviços A | f ^ i s t r a t i v o s 
%'f 31 (.1.01 - 0$ |yenc imento . s çVVàntiígens p j p s . ^ . . . ' . . . . . ^ 

í-v.-- :•; hl' * .•ygy '.. ' 

K4fí07.00tf%ecXetán» W P I a r f ^ i n e ^ ^ j £ > * 
07 102 - Diretoria Administrativa Financeira 

' 03 07 021 - 2.008, : Manutenção dos Serviços, Administrativos 
3111.01 - 09"- Venèimentfaí e ^ a r t a g e n í f i x a s j . 

2 .12.000 - Secretária dáTnfra-Estniturá 
12.103 - Diretoria Administrativa Financeira 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01. : 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas... 

RS 34 264.00 

R$ 164 511.00 

RS 300.262.00 

"** 19:000 - Secretária do Meio-Ãmbiente-' 
19.102 - Diretoria Administrativa Financeira 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas ES 41L9§LQÔ 

T O T A L . . . RS 963.623.00 

Art . 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
V X < . , 

V 

C:/DIPROR1>ecmoi200).r>c.4.181.SEPlAN.STTRANS.iti 

Paço da Prefeitura Munic ipal de J o ã o Pessoa, em 08 de o u t u b r o de 2001 

Wr4 
ï LUCENA/ 
'refeito L 

ROVDO COUTI I NHO bi 

C I C E R O DE L U C E N i V F I L H O 
Prefeito L .. 

DE LUCENA 

RUY M A N O E L CAI t N E I R O B A R B O S A DE AÇA B E L C H I O R 
Secretario 1 

R Ü B R I a I BENDIZ G O U V E I A B E L T R Ã O 
Secretár ia em Exercício 

D E C R E T O N " 4.382 de 08 de o u t u b r o de 2001 

Abre Créd i to Sup lemen ta r p a r a reforço de 
dotações cons ignadas no vigente o rçamen to . 

O P r t í e i t o d o Município de J o i o Pessoa, Es t ado da P a r a í b a , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e a s alíneas " a " e " c ", inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6 o , da Lei n° 
9.311, de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, 
da Lei n° 9.167, de 14 de agosto de 2 000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan 
N° 0033997-01, ' 

D E C R E T A : 

Art . 1" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R S 963.623,00 
( novecentos c sessenta e t rês mil, seiscentos e vinte e três reais ), para reforço dc dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada: 
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07.000 - Secretaria de Planejamento 
07.201 - Superintendência de Transportes e Trânsito de 

JoSo Pessoa 
16.91.020 - 2.047 - Assessoramneto Superior 

31111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas R $ 142.758,00 

16.91.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
31II 1.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas R $ 161.829,00 
31111.02 - 00 - Despesas Variáveis R $ 12.000,00 

16.91.571 - 2.088 - Planejamento e Execução da Política de Transportes 
e Trânsito 

31II 1.01 - 00 - Vencimentos* Vantagens Fixas R $ 583.536,00 
3111.02 - 00 - Despesas Variáveis R$ 44.500,00 

15.82.495 - 2.085 - Encargos com Inativos e Pensionistas 

3251.00 - 00 - Inativos R$ 19.000.00 

>, CL • - f í T O T A L RS 963.623,00 

P Ijflí C;rtMPROR/Doen^2001.I>c.4 3»ZSTTRANS.<lM> 

Art . 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta dos recursos transferidos através do Decreto n° 4.381, de 08 de 
o u t u b r o de 2001. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 08 de outubro de 2001 

CÍCERO DE L U C E i y À y i L H O 
Prefeito 

FERNANDOJtODRIGUES CATÃO 
c u r i o de Finanças 

DE ANDRADE 
d a S T T R A N S 

DECRF.TO N ° 4.383 de 08 de outubro de 2001 

Abre Créd i to Sup lemen ta r pa ra reforço de 
do tação cons ignada no vigente o rçamen to . 

O Prefeito do Municipio de .íoãp Pessoa, Es tado da Para iba . no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e a s alineas " a " e " c " . inciso I. do art.. 
76, da Lei Orgânica do Municipio, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 
9.311, de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art 33, 
da Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2 000. e tendo em vista o que consta do processo Seplan 
N° 0034322-01/2001, 

DECRETA 

Art . 1" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 8.000,00 
( o i t o mil reais ) , para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

05.000 - Gabinete do Vice-Prefeito 
05.101 -Núcleo de Administração e Finanças 

03.07.021 - 2 008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 8.000.00 

Art . 2" A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

05,000 - Gabinete do Vice-Prefeito 
05.101 - Núcleo de Administração e Finanças 

03.07 021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 4 000,00 
4120 00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 4.000.00 

T O T A L RS 8 . 0 0 0 , 0 0 ^ " 

C^)IPIWR<1>Mdoii.»MÍl)ec.4.3»3.0AVlHlI:.*c 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" R e v o a m - s e as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Munic ipal de J o i o Pessoa, em 08 de o u t u b r o de 2001 

CK ERO DE 1.1'CENA FILHO 
Prefeito L 

l í i l . D O c l ) f J i l ^ í f O D E L U C E N A 
Vice-Prefeito 

Secretario de Planejamento 

FERNANDO-RODRIGUES C A T Ã O 
/ S e c r e t á r i o de Finanças 

DECRETO N ° 4.384 de 08 de outubro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de J o i o Pessoa, Estado da Paraiba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e as alíneas " a " e " c ". inciso I, do art 76, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n" 9.311, 
de 29 de dezembro de 2 000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33 , da 
Lei n" 9.167, de 14 de agosto de ."> 000, autorizado pelo artigo f d o Decreto n° 4.376. de 02 de 
outubro de 2001 e tendo em vista o que consta do processo Seplan N" 0034132-01/2001, 

Art. I" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 300.000,00 
(trezentos mil reais ). para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

01.000 - Câmara Municipal 
01.101 - Diretoria Administrativa e Financeira 

01.01.021 - 2.001 - Administração Geral da Câmara 
3120.00 - 00 - Material de Consumo '.....RS 16 500.00 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 20 000,00 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos . ...R$ 210 000.00 
3255.00 - 00 - Assistência Médico-Hospitalar. R$ 20.000.00 

01 08 021 - 2.006 - Encargos de Exercícios Anteriores 

3192.O0.i-.00 - Despesas de Exercícios Anteriores.... 1 R $ 3.500,00 

15.82.495 - 2.004 - Encargos com Inativos 
3251.00 - 00 - Inativos R $ 30,000,00 

T O T A L , RS 300 .000,00 

Ci/DIPROR/DeaWiMOOl Dsc.4.384.CAMARAdm: 

http://3192.O0.i-.00
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Art . 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir: 

01 000 - Câmara Municipal 
01.101 - Diretoria Administrativa e Financeira 

01.01.021 - 2.001 - Adminisl ração Oeral da Câmara 

3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas..... R$ 300.000,00 

Art . 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefei tura Munic ipa l de João Pessoa, em 08 de o u t u b r o de 2001 

CICERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

Secretário de Planejamento 

FERNANÍÍO RODRIGUES CATÃO 
/ Secretário de Finanças 

DECRETO N " 4.385 de 10 de outubro d r 2001 

. Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de J o i o Pessoa, Esjado da Paraíba, no uso das 
atribuições qui; lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c " , inciso I, do art . 76, 
da Lei Orgânica do Município, e dc acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 9.3 11, 
de 29 dc dezembro de 2 000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art 33, da 
Lei n 167, de 14 dc agosto de 2 000. e tendo cm vista o que consta do processo Scplan N™ 
0034404-01 /2001 . 

DECRETA: 

Art. I" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 
(v in te mil reais ), para retorço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

08 000 - Secretaria da Administração 
08.104 - Coordenadoria de Informática 

03 07.024 - 2.018 - Manutenção do Sistema de Informatização dos Serviços 
Administrativos 

3132 00 - 00 - Outios Serviços e Encargos.. R S 20.000,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: ^ S j > 

1 '5.000 - Encargos Gerais do Municipio 
16.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Adminis

tração 
03.07 021 - 2.039 - Encargos com Prestadores de Serviços 

3132 .00- 0 0 - Outros Sei viços e Encargos RS 20.000,00 

Art . 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. . ¡ 

Ar». 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço dii Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 10 de outubro de 2001 

# // 
C Í C E R O DE L I I C T N Á V f I L H O 

Prefeito 

Secretário de Planejamento 

\ y 
FERNANDO RODRIGUES C A T Ã O 

^ Secretário de F inanças 

' . ' " / " F E R N A N D O ANTÔNTO-DTAS' 
•s\. Secretário de Administração 

DECRETO N * 4.386 de 10 de outubro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do a r t . 76, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6 o , da Lei n° 9.311, 
de 29 de dezembro de 2 000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art 33, da 
Lei n 9.167, de 14 de agosto de 2.1)00, c tendo em vista o que consta do processo Seplan N s 

0 0 3 4 2 0 3 - 0 1 / 2 0 0 1 , 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 70.39*,00 
( setenta mil, trezentos e noventa e oito reais ), para reforço de dotações orçamentárias na 
forma abaixo discriminada: 

14.000 - Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
14.302 - Fundo Municipal de Assistência Social 

15.81.483 - 2.203 - Assistência Social a Criança e ao Adolescente 
3132.00 - 05 - Outros Serviços e Encargos.. .™.. . R S 70.398,00 

a-
Art. 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 

correrão por conta dc anulação dc" dotação orçamentária, conforme discriminação a seguii. 

14.000 - Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
14.302 - Fundo Municipal de Assistência Social 

15.81.483 - 2.203 - Assistência Social a Criança e ao Adolescente 

4110 00 - 05 - Obras e Instalações. » R s 70.398,00 

A r t . 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Ar t . 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 10 de otitubro de 2001 

D Í LU C Í C E R O D í M U C E N A / F / L H O 
Prefeito \ ! 

E V E R A L W S À R ^ 
Secretáipo de Planejamento 

; U E S C A T Ã O 
Secretario de Finanças 

ISA SILVA D E ARROXELAS MACEDO 
Secretária do Trabalho e Promoção Social 
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PORTARIA N ° 1 6 5 7 / 0 1 

De .'') de agosto de 2 0 0 1 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO PBISSÜA, n o U S O d a s 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6", incisos V 
e VI U , da Lei üroânicd para o Município de J-.wn Pessoa, 

R E S O L V E : 
• 

T - N o m c à r LINDOMAR DE ALENCAR S O A R E S , matricula 
n° 17.559-5, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 
Especial do Conselho Municipal de Educação, Símbolo D A S - 2 , 

da Secretaria de Educação e Cultura. 

II- Esta Portaria retroage seus efeitos a 20 'ic 
junho de 2001. • 

C Í C E R O DE LUCEN. 

P r e f e i t o 

Publicado no Semanário oficial n* 7 6 3 de 20 à 2t de 03.?001 
REPUBLICADO POR INCORKKÇãO. 

S E C R E T A R I A DA A D M I N I S T R A Ç Ã O 

PORTARÍAN." 458/2001 Em, 04 de Outubro de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I, alinea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n 0 

02.331/01- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 8°, inciso I , II e III, 
alinea "a" e "b" , da Constituição Federal com a nova redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 20/98, conceder aposentadoria , com proventos 
integrais a INEZ MARIA DA SILVA, ocupante do cargo de Professor da 
Educação Básica 1, classificação funcional 1.11.01.1.4, matrícula n° 17.371-1, 
lotada na Secretaria da Educação e Cultura. 

ÍANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N.°459/2001 Em,04dc Outubro de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que llie confere o artigo 2°, inciso I, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, c tendo em vista o que consta do processo n." 
31.311 /OI- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § I o , inciso III, 
alínea "b" da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 20/98, conceder aposentadoria , com proventos proporcionais 
a JOSE VAZ SOBRINHO, ocupante do cargo de Músico, classificação 
funcional 3.02.02.2.1, matrícula n° 23.915-1, lotado na Coordenadoria de 
Protfção do Patrimônio e Serviços Municipais. 

ERNANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARÍAN." 460/2001 Em, 04 de Outubro de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de. março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo 
n°.31.251/01-PMJP 

RESOLVE de acordo com o artigo 3* da Emenda 
Constitucional n° 20/98 c/c artigo 79, III, alínea "c" da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, conceder aposentadoria , com proventos 
proporcionais a EDERSON RIBEIRO DE CASTRO, ocupante do cargo de 
Ag. Fiscal Tributos e Posturas, classificação funcional 1.07.02.1.5, matrícula n" 
03.890-3, lotado na Secretaria de Finanças. 

¿L- — '-FERNANDO ANTONIO DIAS 
¿ _ ^ - " Secretário 

PORTARÍAN." 461/2001 Em, 04 de Outubro de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o Decreto de delegação n" 1.781, de 22 de 
março de 1989, e tendo em vista o disposto no art.40, § 10, da Constituição 
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional n" 20, de 16 de 
dezembro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo n° 32.168/01 -
PMJP. 

R E S O L V E , autorizar a desaverbacão do período 
convertido pela servidora LUZIA RAMALHO DE FIGUEIREDO, mat. 
04.270-6, em tempo de serviço, ficando habilitado para efeito de gozo. 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N.° 464/2001 Em, 08 de Outubro de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso I, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781. de 22 dc março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
02.947/01- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § 1°, inciso 1, da 
Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 
20/98 c/c artigo 207, inciso III da l,ei 2.380/79, conceder aposentadoria , com 
proventos integrais a ANTÔNIO RAFAEL DE MELO , ocupante do cargo 
de Motorista, classificação funcional 3.01.09.2.1, matrícula n° 15.876-3, 
lotado na Secretaria do Trabalho e Promoção Social. 

FERNANDO"ÁNTÔNIO DIAS 
Secretário 
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PORTARIA N.° 465/2001 Em, 08 de Outubro de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso 1, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n ° 
01.573/01- PMJP. 

RESOLVE de acordo com ò artigo 40 § I o , inciso l, da 
Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 
20/98 c/c artigo 207, inciso IH da Lei 2.380/79, conceder aposentadoria , com 
proventos integrais a ANTÔNIA MARIA DA SILVA , ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.5, matricula 
n° 07.337-7, lotada na Secretaria de Saúde. 

/ 

RNANDO À'hjÔNIO DIAIS ^ 
Secretario 

P O R T A R I A N ° 4 6 6 / 0 1 
Em, 8 de outubro de 2001 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso I V , da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990.e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22 03 89 conforme 
ofício n" 851/01 de 12.09.01 da SESAU, 

E X P E D I E N T E N ° 178/2001 

R E S O L V E : colocar a título de cessão para a 
SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU), com ônus, a servidora EDILENE 
BRILHANTE DA SILVA, matrícula n° 11.455-3, TÉCNICA EM 
CONTABILIDADE, lotada na Secretaria de Desenvolvimento e Controle Urbano 
(SEDIJRB), até 31 de dezembro de 200? 

FERNANÜÕ ANTONIO DIAS 
Secretário 

P O R T A R I A N ° 4 6 7 / 0 1 

Em, 9 de outubro de 2001 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso I V , da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 199Q..e_McoJnsoante a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n B 1:784, de 
22.03.89, conforwie processo 32988/01 e ofício n° 238/01 de 24.09.2001 
da EMLUR, 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA (EMLUR), 
com ônus, o servidor WEBBER MAGALHÃES MOURA, matricula n° 
16.315-5, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria do Trabalho 
e Promoção Social (SETRAPS), 31 de dezembro de 2002. 

F C R J Í A N D O ANTOWKTDÍAS Secretário 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa. de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo T, inciso I , letra b, do Decreto Muntctpal n.° 1.781, de 
22 03.89 . DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial para gozo: n _; f ^ i r ; 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS 

30.50''/0 1 A N 4 PEREIRA DE OLIVEIRA 11.544-4 SEDEC 19.03.91 À 19.03.01 2° DECÊNIO 180 

03.448/01 EDIVALDA GOMES VIDAL 25.885-7 SE DEC 12.03.91 Á 12.03.01 1° DECÊNIO 180 

03.61 9/0 1 CLEONICE DO NASCIMENTO GOMES 18.120-0 SESAU 05.07.85 À 05.07.95 1' DECÊNIO 180 

31.632/01 JOSELITA PEREIRA DOS SANTOS 08.048-9 SEDEC 01.02.89 À 01.02.99 2 o DECÊNIO 180 

03,656/01 MARIA DA PENHA SOARES DE ABREU 11.723-4 SEAD 09.07.91 À 09.07.01 T DECÊNIO 180 

03.419/01 MANOEL MARTILIANO 11.646-7 SECOM 01.05.91 À 01.05.01 2 o DECÊNIO 150 

30.273/01 MARIA DO CARMO PEREIRA 11.100-7 SETRAPS 03.07.90 Á 03.07.00 2 o DECÉNIO 180 

30.476/01 MARIA DE FÁTIMA M. RODRIGUES 23.773-6 SECOM 28.12.87 À 28.12.97 1° DECÊNIO 180 

31.624/01 SEVERINO DO RAMO DAS CHAGAS 08.058-6 SEDEC 01.02.89 À 01.02.99 2 o DECÊNIO 180 

31.643/01 TEREZINHA NEUMA DE L. FERREIRA 08.460-3 SEDEC 16.04.89 À 16.04.99 V DECÊNIO 180 

E M - 10 / 10 / 2001 

EXPEDD2NTE N 0 179/2001 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa . de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artiôo 2 o inciso I letra b do 
Decreto Municipal n.° 1.781. de 22.03.89 . INDEFERIU os sesjuintes Drocessos : : ' . - . : 

PROCESSO 1 NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 
33.773/01 JOSE MARIA COSTA DE OLIVEIRA Ib 643-0 SEDEC LICENÇA ESPECIAL ' 
34.239/01 ; JOÄO FRANCISCO BARBOSA 2 5 . 0 1 9 - 8 SEAD LICENÇA ESPECIAL 
32.895/01 JOÃO BATISTA ALVES DA SILVA .24.103-2 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 
34.330/01 M ARIN ALDO PAULO R. DA SILVA 14.953-5 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 
32.028/01 SANDRA MARIA BRAS ZENAIDE 12 839-2 SEDEC *- - - LICENÇA ESPECIAL 

E M , 1 0 / TO / ? 0 0 1 
FERNANDCTÄNTONIO DIAS 

Secretário 



j I SEMANARIO OFICIAL JQÃO PESSOA, 08 A 14 DE OUTUBRO DE 2001 
M A P A DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA M l I N i Ç I P A L D F . I O Ã O PESSOA 
Ó R G Ã O L I C I T A N T E : S E C R E T A R I A DF A D M I N I S T R A Ç Ã O - S E A D 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGA AS LK'II AÇÕES OK FERNANDO ANTÔNIO DIAS - Secretario il» AdmlnMrncilo 
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO- COPEL Nomeada |wl l Portaria NM49/2.0M de OS/Ol/ni 

M A P A DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA M l I N i Ç I P A L D F . I O Ã O PESSOA 
Ó R G Ã O L I C I T A N T E : S E C R E T A R I A DF A D M I N I S T R A Ç Ã O - S E A D 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGA AS LK'II AÇÕES OK FERNANDO ANTÔNIO DIAS - Secretario il» AdmlnMrncilo 
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO- COPEL Nomeada |wl l Portaria NM49/2.0M de OS/Ol/ni 

-Uiniscim0.7min 16 Unid ll/XI M A P A DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA M l I N i Ç I P A L D F . I O Ã O PESSOA 
Ó R G Ã O L I C I T A N T E : S E C R E T A R I A DF A D M I N I S T R A Ç Ã O - S E A D 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGA AS LK'II AÇÕES OK FERNANDO ANTÔNIO DIAS - Secretario il» AdmlnMrncilo 
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO- COPEL Nomeada |wl l Portaria NM49/2.0M de OS/Ol/ni 

- lapiseira 0,9 mm 15 Unid 1 T.lXi 
M A P A DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA M l I N i Ç I P A L D F . I O Ã O PESSOA 
Ó R G Ã O L I C I T A N T E : S E C R E T A R I A DF A D M I N I S T R A Ç Ã O - S E A D 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGA AS LK'II AÇÕES OK FERNANDO ANTÔNIO DIAS - Secretario il» AdmlnMrncilo 
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO- COPEL Nomeada |wl l Portaria NM49/2.0M de OS/Ol/ni 

- 1 iistram/ivrís 7.0O ln). t'x d \ ? inniladis 
8Cx 19,20 

M A P A DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA M l I N i Ç I P A L D F . I O Ã O PESSOA 
Ó R G Ã O L I C I T A N T E : S E C R E T A R I A DF A D M I N I S T R A Ç Ã O - S E A D 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGA AS LK'II AÇÕES OK FERNANDO ANTÔNIO DIAS - Secretario il» AdmlnMrncilo 
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO- COPEL Nomeada |wl l Portaria NM49/2.0M de OS/Ol/ni 

- Capel p/1'lolcT, opaco. 75g 0,o|S x 5()(Ro1o) (5 Rolo ,19.1'K' 

M A P A DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA M l I N i Ç I P A L D F . I O Ã O PESSOA 
Ó R G Ã O L I C I T A N T E : S E C R E T A R I A DF A D M I N I S T R A Ç Ã O - S E A D 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGA AS LK'II AÇÕES OK FERNANDO ANTÔNIO DIAS - Secretario il» AdmlnMrncilo 
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO- COPEL Nomeada |wl l Portaria NM49/2.0M de OS/Ol/ni 

- Capel Manteiga (Rolo) 12 Rolo 15,00 

M A P A DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA M l I N i Ç I P A L D F . I O Ã O PESSOA 
Ó R G Ã O L I C I T A N T E : S E C R E T A R I A DF A D M I N I S T R A Ç Ã O - S E A D 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGA AS LK'II AÇÕES OK FERNANDO ANTÔNIO DIAS - Secretario il» AdmlnMrncilo 
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO- COPEL Nomeada |wl l Portaria NM49/2.0M de OS/Ol/ni 

- Capel Poliéster, autocolante, pt Clotci (Cx) 
2 C x .359.110 

LICITAÇÕES NA MODALIDADE "CONVITE" REALIZADAS DURANTE O MES DE SEI EMBKO/2IXH 1 - Toner lV mau.. Copiatliaa olivelti »020 i('x) 5Cx 2.11) no 

y do 
Pwc 

(llKCRIUtNAK M»R n K*ï AOQI IRIIMI) 

Ot'*sti 
IIMIIAI1K (Minad* 

ItMlAMICI. 
KS -

1 ' 
i é 

TOTAL CONTRATADO: R5 Mi y do 
Pwc 

(llKCRIUtNAK M»R n K*ï AOQI IRIIMI) 

Ot'*sti 
IIMIIAI1K (Minad* 

ItMlAMICI. 
KS -

1 ' 
i é 

31165/0 Dispensa - CTmela lisferogratica A/ul (com 50 imdadcs) 2 C x COMKP-COM l)l;. 01 211«) 
y do 
Pwc 

(llKCRIUtNAK M»R n K*ï AOQI IRIIMI) 

Ot'*sti 
IIMIIAI1K (Minad* 

ItMlAMICI. 
KS -

1 ' 
i é 

-Clips 6/0 15 Cx M1CRCAIX1RIAS DA O.S5 
.10252/0 Convite • Atabaque (70 un) 4 Unid WvfllORIM DHOURO M 15,00 1 ' 

i é 

-(irampos, Rct*. 26/6, 5C.X FARAU1A l.TDA 1,80 

44/2001 -1 tumbo lu/.i loiro S Unid 1 TOA 136,0(1 1 ' 
i é 

- Clips 2/0 15 Cx 0.55 
• C'jtix» de KHefm < lltfltf ÑÍ_ S Uiml 2Sl).«) 

1 ' 
i é 

- Corretivo Liquido 5 Unid 0,98 

-1 .ira ( 2$ lechw c/ baquetas > 4 Unid 325,1*) 

1 ' 
i é - Coto brnneá. "t)g 10 Unid Ii. «(1 

- ItiiIos de cteuo i8"t'j* haqitctns 1 Unid Tstt.oo 

1 ' 
i é 

- TilaDurex, 12 x 4 0 n»n 5 Unid 0.1H 
• t "ratos 14" cm bronze 14 Par 195,00 

1 ' 
i é 

-1 lobina para calculudma. rcl' 57/o5 8 Unid 11.011 
- Surdo Médio 4 Unid «5,00 

1 ' 
i é 

-1 nvclope Tam. Mcilio 1 Iranco 300 Unid 0.15 

• I rombonc «le vara ( Simples c/ estojo) 30 Unid 645.00 

1 ' 
i é 

- Bloco para Rascunho 10 Unid 0 75 

• Tiompelc SIB, c/cslu|ii .17 Unid 4'.i8,Wl 

1 ' 
i é 

- Casta A-¿ lombo lai gò 20 Unid 3.IS 
' /. 1 TOTAL CONTRATADO RS45.42é.0n 

1 ' 
i é 

- Casto A-Z tombo estreito 10 Unid .1.45 

1 ' 
i é 

- Casta Suspensa com etiqueta plástica 30 Unid <>,v> - • . / : '• 

1 ' 
i é 

- Lftcaeelas com elástico III Unid 1,99 
l e â ô - F 5 s s o a . 11 d e Outubro d e 2 0 0 1 - - - Cartucho p a J a impressora 1ICS40 - lílatk 8 Unid 99.1 H) 

Josa r^Sñjoé A r ^ a c W Í M u n d ) p , = " ' 
' ^ r e s . C o m i s s a o d e Licitação r , 

-Cartucho pain impressora IIC840 - Cotoi 8 Unid 98.90 

Josa r^Sñjoé A r ^ a c W Í M u n d ) p , = " ' 
' ^ r e s . C o m i s s a o d e Licitação r , 

- ('apa plástica com cnitafctos 1 am. A4 50 Unid 1.90 Josa r^Sñjoé A r ^ a c W Í M u n d ) p , = " ' 
' ^ r e s . C o m i s s a o d e Licitação r , - Copo descartável [wra água (2,500 tuwll 6 C x . 49.76 

Josa r^Sñjoé A r ^ a c W Í M u n d ) p , = " ' 
' ^ r e s . C o m i s s a o d e Licitação r , 

• Papel higiénico (òtha dupla 8(1 Rolo 0.82 

f iaria A^xíliaaéra'W'WarDla Garro e's, 

1 1° U p m h r n 

M a r a (JeLo õrnPs Silva -Sob9oea_6(5(Xlg) 10 Cx 1,40 
f iaria A^xíliaaéra'W'WarDla Garro e's, 

1 1° U p m h r n 

: , 0 Memhro 
Silva 

• 1 usJia Móveis (500ml) 10 Unid 2.85 

•j 
M A P A DE L I C I T A Ç Õ E S 

PREFEITURA M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA 
Ó R G Ã O L I C I T A N T E : S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O - S E A D 

- Saco para lixo (30 Litros) (pacote com |0) 20 Ctt 2.5" •j 
M A P A DE L I C I T A Ç Õ E S 

PREFEITURA M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA 
Ó R G Ã O L I C I T A N T E : S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O - S E A D 

• Saco para lixo(50 Luios) nvicote com 10) 20 l'cl 2,98 •j 
M A P A DE L I C I T A Ç Õ E S 

PREFEITURA M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA 
Ó R G Ã O L I C I T A N T E : S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O - S E A D 

-Balde de 40 litros 3 Unid 5,50 
•j 

M A P A DE L I C I T A Ç Õ E S 
PREFEITURA M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA 
Ó R G Ã O L I C I T A N T E : S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O - S E A D 

TOTAL CONTR ATADOR5 2.54)6,26 

•j 
M A P A DE L I C I T A Ç Õ E S 

PREFEITURA M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA 
Ó R G Ã O L I C I T A N T E : S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O - S E A D 

1 1 

•j 
M A P A DE L I C I T A Ç Õ E S 

PREFEITURA M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA 
Ó R G Ã O L I C I T A N T E : S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O - S E A D . . . . . . ~, raytiiH 4 . — • • • 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGA AS IJCIT AÇÕES: DU. FERNANDO ANTÔNIO DIAS - Secretário .1» AdminlvtiuvSo 
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO- COPEL . Nnmead» pela Corlarla N"l W2.BOI de II5/II2/OI 
LICITAÇÕES NA MODALIDADE "DISPENSA" REALIZADAS DURANTE O MES DE SKTEMHRO/2«OI 

Mwl.ll. Oi:a«t! 
i'NlnxriK 1 - ™ » « ™ -

KS t 

N-do on.trror»Ai.irriA<.vi> 

ii>ix<-uiminakk>h iikm shwhi im» 

Ol'ANP 

,;; 
30741/01 Dispensa Scitnnci - Resolacilo 19 ?oo ,l|ii. letttu-a d A c c o m i í k c i o m i : 04 1 N-do on.trror»Ai.irriA<.vi> 

ii>ix<-uiminakk>h iikm shwhi im» 

Ol'ANP 

,;; o)«icn3600-CCI :. 1 Unid 36O.0O ''' 
N-do on.trror»Ai.irriA<.vi> 

ii>ix<-uiminakk>h iikm shwhi im» 

Ol'ANP 

,;; 
- ííelropro/ctor 2SÍX) rimrcuv 02 laairwdas 

N-do on.trror»Ai.irriA<.vi> 

ii>ix<-uiminakk>h iikm shwhi im» 

Ol'ANP 

,;; 
dc subslituicfio • 11 .C 1 Unid 1-5(1.00 

- Aiwrclho dc Som Cl), cap 500 Watts- CVK 
.1 Unid oOO.OO 

2i.ii.imi 
- T.xlrato de tomate ( Cx d 2-lx 250g \ 

2C\ COMERCIAL 0» tl-.Ri) I. 05 2(>,72 
- iununa ilü mandiez(suui e/ f.iH ) , S a c o RICPIÍ. 1,1 IIA 7V.2S 

• Micmlbne sem tio 15(>m d anteitti 
.3 Unid TAMBORIM Di: OURO 700.(8) 

- leijflo Carioca ( Saco c/ (>tl kgj 8 Saco 9C),10 LT1M 

- 1 nhã de mi lM lardo <J tOx.SOOgr) 

S lardo 19,50 TOTAL CONTR\TAIK):RS 4 910,00 
- Telle cm p6 dcstioladot Cv c/ 2-1 x lOOgl 2Cx 101^0 

Mneariâo Hspugucttî 1 laido ci'20x 500g t 4 1 indo 15.12 .WH85/0I Dispensa 
- i ouiçAo dc Micnx-oniputadrii Duron 70(1 Mb/, 

siMlT.c.s. s i s i m i : t i: 111 

- Murgarina Vegetal ( (.'s d 24 \ S(Hlg) 

2Cx fid.M 64Mb RAM. Ill) ide 211 (ih. Moniloi SV< iA l'RCX'.. l'T.i:IRoN l.TDA 
• Oleo refriado de soja ( Cx 20 « 'Xi» ml) 2 C \ >S,il5 14", Orive 1 ,'14 Mb. Cinca dc Kcik 10/100 

• Sal rclmudo( lardo d 10 kg) 

1 laido 5.«l Milis, Teclado e mouse 16 1 luid 2511.00 . 

'. Sardinha cm conserva embai d t .12 g 

ISOUita 1,37 T AX-tiçJlo dé Impicssom 1 ¡ts*-r 15 ppin 5 Unid 35(1.1X1 
• 1 empero eiunpîcto cmlul tic 100g .1,50 TOTAL" CONTRATA DO: RS 5.750. Kl 
- Vuuidadn de boi c /120 g ISIUInid 1,95 

TOTAL CONTRATADO. RJ-.456,1 » 

• ^ il .. . s.lnaa-0f>.tzKnn 11 rin Ontiihrn rtp ?(W)1 31124/01 Dispensa - Sota 04 lugares de algodío cru 1 Unid ROHER TO HONORATO (11 .109R.(«I 

José^Freire d e A r n í i ^ e S ^ u n ^ i í ^ 
n ^ r e s C o m i s s ã o d e Licitação | . • ' 

Maria Auxiliadora M Maroja Garro M a n a d e Loutrfes S i lva 
/ 1 o M e m b r o 2* M e m b r o 

• Mesa de centro quadrada 1,20x1 .20m , cm T o r r e s José^Freire d e A r n í i ^ e S ^ u n ^ i í ^ 
n ^ r e s C o m i s s ã o d e Licitação | . • ' 

Maria Auxiliadora M Maroja Garro M a n a d e Loutrfes S i lva 
/ 1 o M e m b r o 2* M e m b r o 

imhinacucoiiiox 1 Unid 1.324.00 
José^Freire d e A r n í i ^ e S ^ u n ^ i í ^ 

n ^ r e s C o m i s s ã o d e Licitação | . • ' 

Maria Auxiliadora M Maroja Garro M a n a d e Loutrfes S i lva 
/ 1 o M e m b r o 2* M e m b r o 

• Mesa laïc!u! diâtn ¡le 80 i m cm vi.lm Inpi'Ju-

José^Freire d e A r n í i ^ e S ^ u n ^ i í ^ 
n ^ r e s C o m i s s ã o d e Licitação | . • ' 

Maria Auxiliadora M Maroja Garro M a n a d e Loutrfes S i lva 
/ 1 o M e m b r o 2* M e m b r o 

IÍ4) de lOmiiT, imbùui c ai/i inox 1 Unid 1 414.00 

José^Freire d e A r n í i ^ e S ^ u n ^ i í ^ 
n ^ r e s C o m i s s ã o d e Licitação | . • ' 

Maria Auxiliadora M Maroja Garro M a n a d e Loutrfes S i lva 
/ 1 o M e m b r o 2* M e m b r o TOTAL CONTRATADO: IÎ55.X36.0O 

José^Freire d e A r n í i ^ e S ^ u n ^ i í ^ 
n ^ r e s C o m i s s ã o d e Licitação | . • ' 

Maria Auxiliadora M Maroja Garro M a n a d e Loutrfes S i lva 
/ 1 o M e m b r o 2* M e m b r o 

José^Freire d e A r n í i ^ e S ^ u n ^ i í ^ 
n ^ r e s C o m i s s ã o d e Licitação | . • ' 

Maria Auxiliadora M Maroja Garro M a n a d e Loutrfes S i lva 
/ 1 o M e m b r o 2* M e m b r o 

11217/01 Diapciua • Aiotlivo cm ato c/ 0-1 gavetas c chave 1 Unid CASAS IIANDHIRA 01 24S,(X) 

José^Freire d e A r n í i ^ e S ^ u n ^ i í ^ 
n ^ r e s C o m i s s ã o d e Licitação | . • ' 

Maria Auxiliadora M Maroja Garro M a n a d e Loutrfes S i lva 
/ 1 o M e m b r o 2* M e m b r o 

• ( adctiucm (ècido «-m Ittaçu fixa •1 Unid IT.ClIXrSl.rDA — ~~ m.iS 

José^Freire d e A r n í i ^ e S ^ u n ^ i í ^ 
n ^ r e s C o m i s s ã o d e Licitação | . • ' 

Maria Auxiliadora M Maroja Garro M a n a d e Loutrfes S i lva 
/ 1 o M e m b r o 2* M e m b r o 

-1 ralM cm lui») med 1 'Xlxl'.KDill. vilrriw 5 ItoiJ — ~~ m.iS 

- Colehfiudeespuma oitop 1,'KixO,/8x0.10m 

- citumpeodor médio (20/01 t 

1 Unid 2'),(») SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
. Conjunto de («esa d M i rularas uil.o'tis 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
nn material plástico 
- Mesa p/ maquina de esi rever 

15 Cj 
1 Unid 80.IKI 

- Mesa retangular d 04 banquinhos estititurii 

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 0092/MÍE/2001 

de mutai ICj UW.iii. 

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 0092/MÍE/2001 
1 vi Curador médio 1 Unid 1 1,00 

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 0092/MÍE/2001 
-Aparelho de som 3 cm 1 1 Unid 2H9.ini 

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 0092/MÍE/2001 - Balança domestica cap de. 10 kg 1 Unid si, .Ht, EXTRATO DE CONVÊNIO N° 0092/MÍE/2001 
- Dolijãodc gás de 1.1 kg. n gas 2 Unid 25,'itl. 

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 0092/MÍE/2001 
- Togño semi liuUtsirial 4 bocas c forno 1 Unid l'/ti.ol) 

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 0092/MÍE/2001 

- Ircc/cr vertical cap 2501. 
1 Unid o-4S.ll« 

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 0092/MÍE/2001 

• 1 .iquididilknilor initustl lai clip 101. 1 Unid 40S,tl(l 

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 0092/MÍE/2001 

- Máquina de lavar roupa cap 5 kg 1 Unid K'ffl.mi 

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 0092/MÍE/2001 

- Ventilador de teto d 111 palhetas 
6Umd 78,11(1 Caixa Escolar da E. Filantrópica Centro SUVAG da Paraíba 

.1476/01 )¡»puisn - Aquisição de l'as símile mcxíl 500 mima- 1 Unid CASAS DANDI" IRA 04 «93,1)0 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

lei-. n,(.UX)SI.T"l)A Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

TOTAL CONT RATADO'RS WW.OO Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

. : . 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

l-nic. 

OtUFUItlV iniTAtÁíI 

(I^KIMlNAtt WIK irKM AlíyiltHttMM 

gt'Avv 
liNltlAilK IJtnTANTrVKNCWKIIt *• 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

l-nic. 

OtUFUItlV iniTAtÁíI 

(I^KIMlNAtt WIK irKM AlíyiltHttMM 

gt'Avv 
liNltlAilK IJtnTANTrVKNCWKIIt *• 

i >T(Ámtr 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

.1(1885/0 Dispensa locaçllodeMicrocianiwladoi MOI 111 U nril.l.-Al.lKilIT.IÍ'. I-SI'HV 03 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

IIOARD DURON 70» Mti/.. Menwtia Kiun DHINTOR. I.TDA 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

de 64 Mil. d mous*. estabilizador e Monitor 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

colorido de 14" t Cra/o 2 meses) 15.Unid 200,00 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

TOTAL CONTRATADO: RS í.000,00 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

30254/0 Dispensa 
- Bobina de Papel pl Calculadora. Bianco, 57x60 

23 Unid D&CCOMfiRCIO-Ml: 05 0,«) 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

- Cilindro Comp. p/Mãq Olivetti. Mia!. »020 2 Unid 180.00 j ' 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. • Clips n"(XI (Caixa) 22 C\ 0,55 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

. Cila Plástica 11/ CajvT com 10 g j 1 libo) 21) Huid O.W 

j . 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

-' !• sitíele largo, grande, cabo de aei iliui 20 Unid 0,80 j . 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

- f estilete estreito, pugueno, cal» de avrilieo 18 Unid 0,7o 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

1 litro du 1'apel |V cate, N" 4 (Caisu) .12 f x 2.7R 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

-Lapiseira0,5 mm 14 Unid 14,00 

Rçf. Esc. Filantrópica: Centro S U V A G da Paraíba 

OBJETIVO - fístabelecer obrigações mútuas, SFDEC/Uex, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, segundo critério do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

http://2i.ii.imi
http://o-4S.ll�
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TERMO DF. CONVENIO N° 
0092/ME/2001 QUE CELEBRAM, 
ENTRE SI, A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E A 
UNIDADE EXECUTORA CENTRO 
SUVAG D A_ PARAÍBA DA ESCOLA 
FILANTRÓPICA CENTRO SUVAG DA 
PARAÍBA 

Aos 20 (vinte) dias do mes de janeiro, do ano de dois mil e um, foi lavrado o 
presente Termo de Convênio, celebrado entre a Secretaria de Educação e Cultura do 
Municipio de Jo io Pessoa, doiiivaiite ¡mutilada SF.DF.C, devidamente representada pelo seu 
Titular, ProP Neróaldo Pontes de Azevedo, c a Unidade Executor» - Ç.FNTRQJÜJ.YAÍ5 
DA PARAÍBA. CNPJ n° 08.366.460/0001-40. da Escola Filantópica CENTRO SUVAG 
DA PARAÍBA, localizada à Centra Humanistico-Campus I Cidade Universitária, Bairro 
Castelo El ranço. João Pessoa y P B . doravante intitulada UEX, representada neste ato pelo 
seu ^Presidente Benedita Dutra de Morais Almeida, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes: * 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - DO OBJETIVO 

Constitui objeto deste Convênio estabelecer obrigações mútuas entre a 
SEDEC e a UEX, visando a descentralização do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, sob forma de escolarização da merenda destinada aos alunos matriculados 
no ensine municipal de João Pessoa. 

C L A U S U L A SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

Este Convênio assegura c repasse de recursos financeiros à UEX,; 
transferidos à Prefeitura Municipal de João Pessoa, com base na Medida Provisória n° 
1.784, alterada para n° I 979 e suas reedições, cabendo à UEX a responsabilidade pela 
aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao fornecimento da merenda escolar. , 

1/1 /ií? 

CLAUSULA T E R C E I R A - DAS DISPOSIÇÕES NORMATIVAS 

As ações previstas no presente Convênio, no que couber, serão disciplinadas 
pela .Lei Federal n° X 1 * 6 / 0 1 . pela le i .Federal n" 8.913/04. pelo IN/SIN tf 01/97. pelo 
Regimento Interno dn Cundo Nacional de Desenvolvimento d;i educação - FNOli e pela 
legislação municipal vigíente. 

C L Á U S U L A Q U A R T A 
RECURSOS 

DO VALOR E TRANSFERÊNCIA DE 

Para execução das ações previstas neste Convênio a SlíDF.C solicilaiá è 
S l t l N o repasse á U I A de lecut sus financeiros correspondentes nu numero de alunos 
regularmente matriculados, preleicncialnicnte a cada 20 (vinte) dias letivos, obedecendo .tos 
critérios estabelecidas pelo FNDF. a conta da seguinte Dotação Orçamentária: FONTF n í -
E U . M E N T O DF. DF.SPI-.SA .» I 2 0.00, CÓDIGO CI.AS. FUNC PROGRAMÁTICA 
08.17.4272 115000 

CLÁUSULA QUINTA - DA APLICAÇÃO DOS RE< URSOS 

I - Os recursos financeiros repassados à UEX. oriundos dó Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, deverão sei aplicados exclusivamente na 
aquisição de alimentos para atendimento ao alunado, vedada a sua aplicação etn finalidade 
diversa ao objetivo deste Convênio. 

II - A UFX obriga-se a prestar contas dos recursos recebidos, ao Núcleo de 
Finanças, da Divisão Administiativa e Financeira, da SEDEC. logo após a aplicação dos 
mesmos, sob pena de incorrer nas sanções previstas em lei. 

III - A UF.X será responsabilizada pelo descumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive quanto ao desvio dos alimentos, atrasos na aquisição dos gêneros, 
deterioração motivada por armazenagem inadequada ou por vencimento de prazo de 
validade dos alimentos, bem como aquisição de alimentos estranhos á categoria dos gcicio--. 
definidos pelo PNAC. da Prefeitura Municipal de João Pessoa. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

1 - São obrigações da SEDEC: 

a) aprovai planilha de Projeto e Cronograma de Desembolso de 
execução, 

b) exercer o controle, a supervisão c o acotiipanliamcnto das ações 
definidas neste Convênio, assim como prestar assistência n UFX. 
através da Divisão de Merenda Escolar 

2 - São Obrigações da t Inidade Executora 

a) Quanto ao uso dos recursos financeiros: 

I compete ao Presidente e no dirctor finalicen o da UI-.X. assinar 
cheques dos recursos finalícenos destinados á aquisiyáo de 
gcneíos alimenticios. 

.2 executar e controlar os recursos repassados pela SITT.N. paia 
aquisição dos gêneros alimentícios 

b) Quanto à aquisição e qualidade dos gêneros: 

1 adquirir os alimentos nos termos previstos em lei; 

2 armazenar, controlar, preparar e distribuir a merenda em 

• perfeitas condições de higiene; . -

X recorrer aos órgãos de Vigilância Sanitária da Saúde, existentes 
no Município, de modo a garantir a boa qualidade dos alimenhis 
adquiridos, com vistas à preservação da saúde dos cscolaies 
consumidores. 

CLAUSULA S É T I M A - O não cumprimento, por qualquer das partes 
convenentes das obrigações assumidas neste Convênio, implica a sua imediata rescisão 
independentemente de decisão judicial, cabendo á parte inadimplente a reparação de perdas 
e danos. . ' 

^ CLAUSULA OITAVA - O presente Convênio vigorará pelo prazo de 12 
(meses), a partir da data de sua assinatura, sendo prorrogável por igual periodo. 

•O 

/TfV'1 
C L Á U S U L A NONA - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo 

entre as partes, ficando eleito o Foro da Cidade de João Pessoa, Capital do Estado da 
Paraíba, para dirimir qualquer dúvida ou litígio decorrente. 

li, paia firmeza c validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente 
Convênio em 05 (cinco) vias. de igual teor e forma, que depois de lido e achado conforme 
vai assinado pelas partes convenentes c pelas testemunhas abaixo. 

João Pessoa. 20 de agosto de 2001 

NEROALDÓPONTF.S DE AZEVEDO 
Secretário dc Educação c Cultura 

IDA1 

Presidente da UEX 

(km XÁ-* í-i£í\«... 

EXTRATO DE CONVENIO N° 0093/M E/2001 

Caixa Escolar da E. Filantrópica São Francisco 

Ref. Esc. Filantrópica: São Francisco / Instituto João XXIII 

OBJETIVO - Estabelecer obrigações mútuas, SEDEC/Uex, para 
descenliiili/.ação da Merenda Escolar 

VALOR - Correspondente ao número de alunos matriculados na 
escola, secundo critério do FNDli 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação - PNAE • 

VIGÊNCIA- 12 Meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. . 
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TERMO DE CONVÉNIO N° O93/ME/20OI 
QUE CELEBRAM, ENI RE SI. A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA E A UNIDADE l iXECUTORA 
INSTITUTO JOÃO XXIII DA 
ESCOLA FH.ANTRÓP1! A ESCQLA SÃO 
FRANCISCO 

Aos 03 (três) dias do mês de outubro, do ano de dois mil e um, foi lavrado o 
presente Termo de Convénio, celebrado entre a Secretaria de Educação c Cultura do 
Município de João Pessoa, doravante intitulada SEDEC, devidamente representada pelo seu 
Titular. ProP Neroaldo Pontes de Azevedo, e a Unidade Executora - INSTITUTO JOÃO 
XXIII. CNPJ tf 08 301 M)8/(Kk)J í>8. da Escola Filantrópica ESCO.LA.sXo FRANCISCO, 
localizada à Rua P r p t l Batista I cite, 151, Bairro Roger. João Pessoa - PB, doravante 
intitulada UEX, representada neste alo pelo seu Presidente Ir. Maria Filomena. OSF. 
mediante as Cláusulag e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 

Constitui objeto des te . Convênio estabelecer obrigações mútuas entre a 
SEDEC e a UEX, visando a descentralização do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, sob forma de escolarização da merenda destinada aos alunos matriculados 
no ensino municipal de João Pessoa 

CLAUSULA SECUNDA - DA EXECUÇÃO 

Este Convênio assegura o repasse de recursos financeiros á UEX. 
transferidos à Prefeitura Municipal de João Pessoa, com base na Medida Provisória n" 
1.784, alterada para n° 1.979 e suas reedições, cabendo à UEX a responsabilidade pela 
aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao fornecimento da merenda escolar. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES NORMATIVAS 

As ações previstas no presente Convênio; no que couber, serão disciplinadas 
pela Lei Federal n° 8.6*6/93. pela Lei Federa! n° 8.913/94, pelo IN/SIN. n° 01/97, pelo 
Regimento Interno do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e pela 
legislação municipal vigente. 

CLAUSULA QUARTA 
RECURSOS 

DO VALOR E TRANSFERÊNCIA DE 

Para execução das ações previstas neste Convênio, a SEDEC solicitará à 
SEFIN o repasse à UEX dc recursos financeiros correspondentes ao iiúmcio de alunos 
regulai mente matriculados, préfei Oficialmente a cada 20 (vinte) dias letivos, obedecendo aos 
critérios estabelecidos pelo FNDE, à conta da seguinte Dotação Orçamentária: FONTE 05 -
ELEMENTO DE DESPESA: 3 1 2.0 00, CÓDIGO CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA 
08.47.4272.115000. 

CLÁUSULA QUINTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

I - Os recursos financeiros repassados à UEX, oriundos do Programa 
Nacional de Alimentação Escola! - PNAE, deverão ser aplicados exclusivamente na 
aquisição de alimentos para atendimento ao alunado, vedada a sua aplicação em finalidade 
diversa ao objetivo deste Convênio, v . . 

II - A UEX obriga-se a prestar contas dos recursos recebidos, ao Núcleo de 
Finanças, da Divisão Administrativa e Financeira, da SEDEC, logo após a aplicação dos 
mesmos, sob pena de incorrer nas sanções previstas em lei. 

III - A UEX será responsabilizada pelo descumprimenjo das obrigações 
assumidas, inclusive quanto ao desvio dos alimentos, atrkso|. na aquisivão dos gètieros. 
deterioração motivada por armazenagem inadequada ou por vencimento de prazo de 
validade dos alimentos, bem como aquisição de alimentos estranhos à categoria dos géneros 
definidos pelo PNAE, da Preléilura Municipal de João Pessoa. 

CLÃUSUI A SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

1 - São obrigações da SEDEC: 

a) aprovar planilha de Projeto e Cronograma â<i Desembolso de 
execução; 

b) exercer o controle, a supervisão e o acompanhamento das ações 
definidas neste Convênio, assim como prestar assistC-iicia á UEX. 
através da Divisão de Merenda Escolar. 

2 - São Obrigações da Unidade Executora: 

a) Quanto ao uso dos recursos financeiros: 

1 compete ao Presidente e ao diretor financeiro da U E X assinar 
cheques dos i ocursos financeiros destinados ri aquisição de 
gêneros alimenticios; 

2 executar e controlar os recursos repassados pela SEFIN. para 
aquisição DOS gêneros alimenticios 

b) Quanto á aquisição c qualidade dos gêneros: 

1. adquirir os alimentos nos termos previstos em lei, 

2. armazenar, controlar, preparar e distribuir a merenda em 
perfeitas condições de higiene; 

3 recorrer aos órgãos de Vigilância Sanitária da Saúde, existentes • 
no Municipio, de modo a garantir a boa qualidade dos alimentos 
adquiridos, com vistas à preservação da saúde dos escolares 
consumidores. 

C L Á U S U L A S É T I M A - O não cumprimento, por qualquer das partes 
convenentes das Obrigações assumidas neste Convénio, implica a sua imediata rescisão, 
independentemente de decisão judicial, cabendo à parte inadimplente a reparação de perdas 
e danos. 

CLlMISULA O I T A V A - O presente Convênio vigorará pelo prazo de 12 
(meses), a partir da data de sua assinatuia. sendo prorrogável por igual período: 

0 
C L Á U S U L A NONA - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo 

entre as partes, ficando eleito o foro da Cidade de João Pessoa, ("apilal do Estado tia 
Paraíba, para dirimir qualquer dúvida ou litígio decorrente. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente 
Convênio em 05 (cinco) vias. de ifiual teor e forma, que depois de lido c achado conforme 
vai assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas abaixo. 

João Pessoa. 03 de Outubro de 2001 

NEROALDO PONTES" DE AZEVEDO 
Secretário de Educação e Cultura 

IR. MARIA FILOMENA, OSF 
Piesidente da UEX 

TESTEMUNHAS; " 

(') íA ; ( < R> • 

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 094 

Caixa da Merenda Escolar Helmut Kutin 

Ref. Esc. Municipal: Escola de I o grau Hermann Omeiner 

OBJETIVO- Estabelecer obrigações mútuas, SEDEC7UEX, para 
descentralização da Merenda Escolar 

VALOR Correspondente ao número de alunos matriculados ipa 
escola, segundo criterio do FNDE 

RECURSO - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

VIGÊNCIA -. 12 Meses, a contar da data de assinatura (janeiro de 200 J), 
podendo ser prorrogado por igualperíodo 
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TERMO DE CONVÊNIO N° 094/ME/20O1 
QUE CELEBRAM, ENTRE SI, A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA D O MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA E A UNIDADIÍ EXECUTORA 
CAIXA DA MERENDA ESCOLAR 
HELMUT KUTIN DA ESCOLA 
FILANTRÓPICA ESCOLA DE 1° GRAU 
HERMANN GMEINER 

Aos 03 (Ires) dias do mês de outubro, do ano de dois mil e um, foi lavrado o 
presente Termo de Convênio, celebrado entre a Secretaria de Educação e Cultura do 
Município de João Pessoa, doravante intitulada SEDEC, devidamente representada pelo seu 
Titular, Prof" Neroaldo Pontes de Azevedo, e a Unidade Executora - CAIXA _DA 
MERENDA ESCOLAR UELMUT KUTIN, CNPJ n° 35.797,364/0012-8). da Escola 
Filantrópica ESCOLA DF. 1» GRAU HERMANN GMEINER. localizada à Av. Hilton 
Souto Maior. 55S. Bairro Mangabcira I. João Pessoa - PB, doravante intitulada UEX, 
representada neste ato peltffceuV^residenté Maria da Guia de Araújo, meifiante as Cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMFIRA - DO OBJETIVO 

Constitui objeto desle Convênio estabelecer obrigações mútuas entre a 
SEDEC e a UEX, visando a descentralização do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAJü, sob forma de escolarização da merenda destinada aos alunos matriculados 
no ensino municipal de João Pessoa. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

Este Convênio assegura o repasse de recursos financeiros à UEX, 
transferidos à Prefeitura Municipal de João Pessoa, com base na Medida Provisória n" 
1.784, alterada para n° 1.979 e suas reedições, cabendo à UEX a responsabilidade pela 
aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao fornecimento da merenda escolar. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES NORMATIVAS 

As ações previstas no presente Convênio, no que couber, serão disciplinadas 
pela Lei Federal n° 8 666/93, pela Lei Federal n° 8,913/94. pelo IN/SIN n° 01/97, pelo 
Regimento Interno do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e pela 
legislação municipal vigente 

CLAUSULA QUARTA 
RECURSOS 

DO VALOR E TRANSFERENCIA DE 

Para execução das ações previstas neste Convênio, a SEDEC solicitará á 
SEF1N o repasse à UEX dc t eunsos financeiros conrespondenfes ao número de alunos 
regulai mente matriculados, pielriencialmenle a cada 20(viri te | dias letivos, obedecendo aos 
critérios estabelecidos pelo FNDE. à conta da seguinte Dotação Oiçamentária: FONTE 05 -
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.2 0.00, CÓDIGO CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA 
08.47.4272.115000. 

C L Á U S U L A Q U I N T A - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

I - Os recursos financeiros repassados à UEX, oriundos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, deverão ser aplicados exclusivamente na 
aquisição de alimentos para atendimento ao alunado, vedada a sua aplicação em finalidade 
diversa ao objetivo deste Convênio: 

II - A L1EX obriga-se a prestar contas dos recursos recebidos, ao Núcleo de 
Finanças, da Divisão Administrativa c Financeira, da SEDEC. logo após a aplicação dos 
mesmos, sob pena de incorrer nas sanções previstas em lei. 

III - A UEX será responsabilizada pelo descumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive quanto ao desvio dos alimentos, atrasos ná aquisição dos gêneros, 
deterioração motivada por armazenagem inadequada ou por vencimento de prazo de 
validade dos alimentos, bem como aquisição de alimentos estranhos á categoria dos gêneros 
definidos pelo PNAE. da Prefeitura Municipal de João Pessoa. 

tá 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - São obrigações da SEDEC: 

a) aprovar planilha de Projeto e Cronograma de Desembolso de 
execução. 

b) exercer o controle, a supervisão e o acompanhamento das ações 
definidas neste Convênio, assim como prestai assistência à UEX, 
através da Divisão de Merenda Escolar. 

2 - São Obrigações da Unidade Executora: 

a) Quanto ao uso dos recursos financeiros: 

I compete ao Presidente e ao diretor financeiro da UEX, assinai 
cheques dos iccuisos financeiros destinados a aquisição de 
gêneros alimentícios; 

2 executar e controlar os recursos repassados pela SEFIN, para 
aquisição dos gêneros alimentícios. 

b) Quanto à aquisição e qualidade dos gêneros: 

1 adquir ir o s a l i m e n t o s n o s t e r m o s p r e v i s t o s e m lei; 

2. armazenar, controlar, preparar e distribuir a merenda em 
perfeitas condições de higiene; 

3. recorrer aos órgãos de Vigilância Sanitária da Saúde, existentes 
no Município, de modo a garantir a boa qualidade dos alimentos 
adquiridos, com vistas á preservação da saúde dos escolares 
consumidores j¡ 

CLAUSULA SÉTIMA - O não cumprimento, por qualquer das partes 
conyenentes das obngaçòes assumidas neste Convênio, implica a sua imediata rescisão 
independentemente de decisão judicial, cabendo á parte inadimplente a .eparação de perdas 

C L Á U S U L A OITAVA - O presente Convênio vigorará pelo prazo de 12 
(meses), a partir da data de sua assinatura, sendo prorrogável por igual período. 

CLAUSULA NONA - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo 
entre as partes, ficando efeito „ (.„,„ da Cidade de João Pessoa. Capital do Estado da 
Paraíba, para dinmir qualquer dúvida ou litigio decorrente. 

_ E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente 
Convênio em 05 (cinco) vias. de imial teor c forma, que depo.s de lido e achado conforme 
vai assinado peias partes convenentes e pelas testemunhas abaixo. 

João Pessoa. 03 de outubro de 2001 

NEROALDO PÓNTFS DE AZEVEDO 
Secretário de Educação e Cultura 

MARIA DA Gt 'IA DE ARAÚJO 
Presidente da UEX 

TESTEMUNHAS 

/ 
PAGANDO SEUS 

IMPOSTOS EM DIA... 

Você estará contribuindo 
para o desenvolvimento 

de sua Cidade. 
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S E C R E T A R I A DA S A U D E 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Setorial de Licitação devidamente constituída pelas portarias n°s 036, 037 e 038/01 
Com fundamento no Art. 16 da Lei Federal n° 8.666 de 21.06.93, torna público a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações: 

PROCESSO l l O M O t . G A Í , AO M O D A L I D A D E V E N C E D O R . ITENS O B J E T O \ A L O R 
T O T A L 

T O I A L 
G E R A L 

O B S : 

070/01 09.10.01 

S i , * ^ 

CONVITE MELHOR COMERCIAL LTDA. 02,07.08.11.13.17.19.24.25,26.28.29.30.34.38. 
40.41.42.43,44,50,54J6.57.58, Aquisição de Material 

Expediente 
3.734,19 

¡2.362.57 PEVA 

070/01 09.10.01 

S i , * ^ 

CONVITE 

CMC-COM. MERC. COS'S. LTDA 01.03.04.05.06:12,14,15.16,18.20.21.22.23.27. 
31.33.35.36.39,45.46.47.48.49.51.52.53.55 

Aquisição de Material 

Expediente 
4.364,38 

¡2.362.57 PEVA 

070/01 09.10.01 

S i , * ^ 

CONVITE 

COh'FlART- Eleomar F. Cavalcante 09,10.32,37. 

Aquisição de Material 

Expediente 

4.264,00 ¡2.362.57 PEVA 
076/01 05.10.01 CONVITE .WORTFRUTLTDA. 01,04.05,07.11.15,19.20.24.26. Aquisição de Hortifruligranjeiro 

Cora, p 3 meses 

5.269.30 

23.764.25 SUS 

076/01 05.10.01 CONVITE 
JVA HORTIFRLT1CRASJEIRO LTDA 06.09.12.14.16.17.18.25.33.34. 

Aquisição de Hortifruligranjeiro 

Cora, p 3 meses 9.53&.-7Q; 

23.764.25 SUS 

076/01 05.10.01 CONVITE 

EDVALDO FERREIRA DE SEXA 02.03. OH. 10.13.21.22.23.27.28.29 JO. 3.1. i ? * " » 

Aquisição de Hortifruligranjeiro 

Cora, p 3 meses 

8.955:25 23.764.25 SUS 

W'ilka-R5â$;ues de Medeiros 
Presidente - CSL SESAU 

j SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

A V I S G D E H O M O L O G A Ç Ã O D E L I C I T A Ç Ã O 

A S e c r e t a r i a d a I n f r a - E s t r u t ü r a d o M u n i c i p i o d e J o ã o P e s s o a t o r n a P ú b l i c o a h o m o l o g a ç ã o d a s s e g u i n t e s L i c i t a ç õ e s : 

1 M o d a l i d a d e d e L i c i t a ç ã o 

• 

P r o p o n e n t e v e n c e d o r O b j e t o ! 

. ' i 

V a l o r T o t a l 

RS 
1 A d i t i v o a C o n c o r r ê n c i a P ú b l i c a n ° 
2 9 / 9 9 

S B C - S o c i e d a d e B r a s i l e i r a d e C o n s t r u ç õ e s 
L t d a . 

O b r a s d e M e l h o r i a s d a s c o n d i ç õ e s H a b i t a c i o n a i s e m A r è a s U r b a n a s 

d e J o ã o P e s s o a - P r o q r a m a H a b i t a r B r a s i l . 

P r o r r o g a ç ã o d e 
P r a z o 

{ A d f t v o a T o m a d a D È P r e ç o s n ° 
¡ 0 6 / 2 0 0 1 

A T U A L - C o n s t r u ç õ e s e I n c o r p o r a ç õ e s 
L t d a . 

A m p l i a ç ã o d o C e m i t é r i o S a n t a C a t a r i n a n o B a i r r o d o s E s t a d o s . 29.134,97 

| A d i t i v o a o C o n v i t e n ° 0 9 / 2 0 0 1 A T U A L - C o n s t r u ç õ e s e I n c o r p o r a ç õ e s ' C o n s t r u ç ã o d e u m M u r o n a C r e c h e d a C I T E X n o C o n j u n t o E r n e s t o 

L t d a . G e i s e l . 

2.648,48 

I T o m a d a d e P r e ç o s N " Í 9 / 2 0 0 1 T E G A T - P e ç a s e S e r v i ç o s PARA T r a t o r e s 
L t d a . 

R e c u p e r a ç ã o g e r a l D O C o n v e r s o r d e T o r q u e , B o m b a H i d r á u l i c a e , 

T r a n s m i s s ã o Z F d a P á C a r r e g a d e i r a 9 3 0 R . C a t e r p i l l a r , p r e f i x o C F - i 

0 5 . P e r t e n c e n t e a ' P M J P , I n c l u i n d o S e r v i ç o s d e M o n t a g e m e 

R e a u l a a e m d o E q u i p a m e n t o • . 

14.980,00 

: T o m a d a d e P r e ç o s N J 2 0 / 2 0 0 1 A T U A L - C o n s t r u ç õ e s e I n c o r p o r a ç õ e s 
L t d a 

C o n s t r u ç ã o d e R e c r e i o C o b e r t o . P a s s a r e i s e r o u p a n a n a C ^ e c n e 

M u n i c i p a l l o c a l i z a a a NO B a i r r o d a s I n d ü s t r a s 

14.466,59 

T o m a d a d e P r e ç o s N 0 2 1 / 2 C 0 1 D M - C o n s t r u ç õ e s C . v i s LTDA- R e c u p e r a ç ã o d a E s c o l a M u n i c i p a l F r e i A f o n s o NO B a i x o R o g e r VIA 

E x p r e s s a A i r t o n S e n a 2 5 0 ) . 

13.337.18 

T o m a d a d e P r e ç o s N u 2 2 / 2 0 0 1 - R e c u p e r a ç ã o d a E s t r u t u r a d e C o n c r e t o A r m a d o n o . ^ C e r r e 

E d u c a c i o n a l M u n i c i p a l J N Ã O X X I I I 

L I C I T A Ç Ã O 

D E S E R T A 

T o m a d a ' c s e P r e ç o s N 0 2 3 / 2 0 0 " R e c u p e r a ç ã o d a E s c o l a M u n i c i p a l A n í b a l M o u r a e m C r u z d a s A r m a s L I C I T A Ç Ã O 
C A N C E L A D A 

T o m a d a d e P r e ç o s n . u 2 4 / 2 0 0 1 C C O L - C o n s t r u t o r a e C o m é r c i o L t d a . R e c u p e r a ç ã o d a P a v i m e n t a ç ã o c o m P a r a l e l e p í p e d o s e m d i v e r s a s . 

R u a s DA C i d a d e d e J o ã o P e s s o a . . 

46.549,40 

j T o m a d a d e P r e ç o s n." 2 5 / 2 0 0 1 A T U A L - C o n s t r u ç õ e s e I n c o r p o r a ç õ e s , R e c u p e r a ç ã o d a P a v i m e n t a ç ã o c o m P a r a l e l e p í p e d o s e m d i v e r s a s 
L t d a . R u a s d a C i d a d e d e J o ã o P e s s o a . 

58.374,56 

C o n v r : e n ° 1 4 / 2 0 0 1 A T U A L - C o n s t r u ç õ e s e I n c o r p o r a ç õ e s 
L t d a . 

E x e c u ç ã o d e m e l h o r a m e n t o s n a R e d e d e D r e n a g e m U r b a n a e m . 

B a i r r o s d a Z o n a S u l d a C i d a d e d e J o ã o P e s s o a 

59.990,13 . 

T o m a d a d e P r e ç o s n . ° 2 6 / 2 0 0 1 

I s e n t o d e L i c i t a ç ã o n . ° 1 1 / 2 0 0 1 

D . L a j e s - C o n s t r u ç õ e s L i d a . 

C O N S A L A - C o n s t r u t o r a S e v e r i n o L u c e n a 
L t d a _ 

R e f o r m a e A m p l i a ç ã o d a E s c o l a d e 1 o G r a u C a n t a l i c e L e i t e , n a R u a ; 

M a n o e l P M a g a l h ã e s , 5 7 - B a i r r o d a s I n d u s t r i a s . ; 

C o n c l u s ã o d a E x e c u ç ã o d o À l a m b r a d o n a C o m u n i d a d e P a r q u e d o s 

' o è s 

84.312,85 

1.627.41 
D E O B 

. s e n r o a e L , c i t a ç ã o N . ° ! 2 / 2 0 ~ Õ 1 C M - C o n s t r u ç õ e s C i v i s LTDA E x e c u ç ã o d o s S e r v i ç o s d e D r e n a g e m d a R u a B o m J e s u s t r e c h o 

R u a S . M a r c o s a t é o f i n a l ) e d a R u a S S e v e r i n o ( t r e c h o : R u a 3 . 

G e r a l d o / B o m J e s u s ) n o R a n g e l . 1 

9.342.40 
D E O B 

; I s e n t o d e L i c i t a ç ã o n 0 1 3 / 2 0 0 1 J o r d ã o e B r i t o L : d a . R e c u p e r a ç ã o d o V e i c u l o M e r c e d e s B e n z d e p l a c a M N G 6 8 2 3 . 
p r e f i x o C B A - 1 7 , p e r t e n c e n t e a E d i l i d a d e . 

P e ç a s 3.198,00 : 

M . O . 2.007.00 ; 
D E M A V i 

C o n v i t e N ° 1 5 / 2 0 0 1 C o n s t r u t o r a E C O N - E m o r g e n d i m e n t o s e 
C o n s t r u ç õ e s L t d a . 

E x e c u ç ã o d e m e l h o r a m e n t o s NA R e d e c e D r e n a g e m U r b a n a e m . 

B a i r r o s d a Z o n a N o r t e d a C i d a d e d e J o ã o P e s s o a . 

60.195,28 | 
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Í S U P E R I N T E N D Ê N C I A DE T R A N S P O R T E S E T R Â N S I T O | 
R E S O L V E 

P O R T A R I A S . ' 2Í6,1«91 
ADVERTIR O Sr. GILBERTO OtílMARjÂES flOKÇAT.Vpí! Registro 

00068, Permissionario do Serviço de Taxi, veiculo FIAT ELBA WEEK, placa MMU 4120, 
de acordo com o Artigo 48 do Decreto n° 3433 de 26 de março de 1998. 

0 SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES E TRANSITO DE JOÃO PESSOA, no 
uso das sfnlMiiçfíes que lhe confere a Lei n." K 580 de 24 de agonio de 1998 , e lendo em 
vista o Relatório da Diretoria de Transportei, com data de 18/09/2001. 

Eeta portaria entra em vigor a partir desta data. 

Jofio Pessoa, 10 de Outubro de 2001 

FERNANDO JOSÉ MdTOÔES DE ANDRADE 
SUPraapTTENDENTE 

\ •/ 

RESOLVft. 

• Advertir o Fiscal GILSON DE CASTRO VIEIRA matricula 0329, 
pelo nto cumprimento dos seus deveres junto a esta Superintendência, na forma do artigo 
232 da Lei 2 380 de 2(5/03/1979 (Estatutos dos Funcionários Públicos do Município). 

1 IMPR£fA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA j 

P O R T A R I A N " 3 7 6 / 2 0 0 l 

J o i o P e n o » . 08 de Outubro d* 2001 

FERNANDO J O S É l r á g l g f j W P l ANDRADE 
SUPEE^áSSrTOENTE 

O S U P E R I N T E N D E N T E D A A U T A R Q U I A 
E S P E C I A L M U N I C I P A L 1)1" L I M P E Z A U R B A N A - E M L U R , no u s o d e 
s u a s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s q u e lhe s â o c o n f e r i d a s p e l o A r t i g o 3 4 d o D e c r e t o 
n° 2 . 2 4 2 , d e 10 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 2 e t e n d o e m v i s t a , o q u e c o n s t a n o • 
p r o c e s s o n" 1 8 5 5 / 0 1 , 

R E S O L V E : 

PORTARIA N.* 267/2001 

O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO BE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei a" 8.S80 de 24 de agosto de 1998 , e tendo em 
vista Memorando n° 183 da Diretoria de Transito, com dst» de 01/10/2001, 

C O N C E D E R , a s e r v i d o r a A D R I A N A N Ó B R E G A 
P E R E I R A D A S I L V A , m a t r i c u l a : 8 9 4 - 0 , A g e n t e A d m i n i s t r a t i v o , L i c e n ç a 
P r ê m i o , r e f e r e n t e a o 1" d e c ê n i o , p e l o p r a z o d e 180 d i a s , d e a c o r d o c o m o 
a r t i g o 141 d a L e i M u n i c i p a l n" 2 . 3 8 0 / 7 9 

E M L U R - A U T A R Q U I A E S P E C I A L M U N I C I P A L D E 
L I M P E Z A U R B A N A , c m 0 5 d e o u t u b r o d e 2 0 0 1 . 

P U B L I Q U E - S E E C U M P R A - S E . 

RESOLVE, 

- Advertir o Agente de Transito DIOGENES BORGES DO 
NASCIMENTO, matricula 0388, pelo nâo cumprimento dos Beus deveros junto a esta 
Superintendência, na forma do artigo 228 da Lei 2.380 de 26/03/1979 (Estatutos dos 
Funcionários Publico» do Município). 

Eag. RUBENfrgÃLCÂO DA SILVA NETO 
Superintendente 

P O R T A R I A . N " 3 7 7 / 2 0 0 l . 

J o i o P e n s a , 08 d* Ovtabre d* 2001 

FE RN A r T D O ^ J ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ A N D RA D l 

O SUPIRINTLNDF.NTE D A AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL Dl- LIMPEZA URBANA- EMLUR. no uso cie suas atribuições e' 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Parágrafo Único, do Decreto n" 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O I. V E: 

PORTARIAN 0 268/2001 

TORNAR S E M E F E I T O ; a Portaria de n" 369-2001, de 01 
de sctetilbm,'0l, que concedeu a nomeação do servidor JOSIAS DE A R A Ú J O 

COSTA, mat. 50.096-8, com o símbolo DAS-3. 

EMLUR- AUTARQUIA ESPECIAL. MUNICIPAL DE 
LIMPEZA U R B A N A , em 08 de outubro de 2001. 

O Superintendente de Transportes • Trtnsito de Joio Pessoa, no uso das 
atribuições que lhe confere «Lei n° 8.580 de 24 de agosto de 1998 e Decreto 3.433 de 26 
de março de 1998, 

DÊ-SF CONHECIMENTO, 

= 2 P - £ * ± 
Adm. RURF.NSfrAlCAO DA SIL VA NETO 

Superintendente 
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PORTARIA N" 378/20111. 

O SI i PE RINTEN DENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA- EMLUR, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista.o disposto nos Artigos 8 ° e 3 4 , .Parágrafo 
Único, do Decreto n" 2 . 2 4 2 . de 1 0 de: fevereiro de 1 9 9 2 , 

R V. S O L V E : 

.' NOMEAR, JOSIAS DE ARAÚJO COSIA niatrlcitla 
5 0 . 0 9 6 - 8 , para «crç,er o cargo de Chefe dc Seção de Manutenção e 
Transportes, Símbolo ÍTAÍVf. 

A presente portaria entra em vigor nesta presente ilata. 

Publique-se e Cumpra-lse. 

João Pessoa, 0 8 de outubro de 2 0 0 1 . 

Eng"RUBEtSS-FZLCAO DA SILVA NETO 
Superintendente 

PORTARIA N" 379/01 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA- EMI.UR, m> uso 
de suas atribuições e lendo em vista o disposto nos Artljjns 8" e 34, do 
Decreto n" 2242 , dc 10 de fevereiro de 1992, 

R I : S'O I . v 

NOMEAR. BASILIO COSMO DA. SI IVA. matrícula 
5 0 . 3 ' M I - X , paia exercer o cargo de' Chefe de Distrito Mercado Cen liai nesta 
Autarquia. ,,: 

A presente .portaria eturara em vigor, nos seus efeitos 
Administrativos cTinançeiros, retroativos ao dia 0 1 de outubro de 2 0 0 ! . . 

Piihliijiie-se e ('itmpra-se, 

João Pessor. - 0 8 de outubro de 2 0 Ó 1 . 

Eitg". nUfíEN&MÍÃO DA SIL VA NETO 
Superintendente 

PAGANDO SEUS 
SEM DIA... 

Você estará contribuindo 
para o desenvolvimento 

de sua Cidade. 

P A G A N D O S E U S 

I M P O S T O S E M D I A 

desenvo vime* 


